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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 389, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 05/2025, cujo objeto é a
contratação serviços contínuos de
trabalhadores rurais.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial
da União em 21 de fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20
de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e

Considerando o disposto no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022;

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.006186/2024-72, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
para gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº 05/2025, cujo objeto é a contratação
de serviços contínuos de trabalhadores rurais nas categorias de Trabalhador Agropecuário e Supervisor de
Exploração Agrícola com disponibilização de equipamentos e insumos sob demanda, a serem executados
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra:

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Diego Oliveira Lima 3210314 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente

Fiscal Técnico
Erasto Gonçalves de Oliveira 2215754 Titular

Francisco Raimundo Olegário de Sousa 2235304 Suplente

Fiscal Administrativo
Marcelo Ribeiro de Albuquerque 2320220 Titular

Francisco José Mareiro Batista 1069935 Suplente
 

Art. 2º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
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procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação
de sanções e extinção do contrato.

 

Art. 3º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o
apoio da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 4º A fiscalização administrativa monitora os aspectos burocráticos do contrato,
incluindo o cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, o controle de revisões e
reajustes, e a adoção de medidas em caso de inadimplência.

 

Art. 5º  Revoga-se a Portaria PROADI nº 324, de 05 de agosto de 2025-UNILAB.

 

Art.  6º  Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 22/12/2025, às 12:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1345004 e
o código CRC 827630BF.

 

Referência: Processo nº 23282.006186/2024-72 SEI nº 1345004
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 390, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 15/2021, cujo objeto é a
contratação  de serviços postais não
monopolizados  para a Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial
da União em 21 de fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20
de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.000802/2021-39, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
para gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº 15/2021, cujo objeto é a contratação
de  serviços postais não monopolizados  para a Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira (UNILAB):

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Diego Oliveira Lima 3210314 Titular

Francisco José Mareiro Batista 1069935 Suplente

Fiscal Técnico
Afra Sampaio Gomes 1944226 Titular

Lisiane Martins de Macedo 2219883 Suplente
 

Art. 2º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação
de sanções e extinção do contrato.
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Art. 3º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o
apoio da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria PROADI nº 364, de 29 de setembro de 2025-UNILAB.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 22/12/2025, às 12:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344593 e
o código CRC EA29DFAF.

 

Referência: Processo nº 23282.000802/2021-39 SEI nº 1344593
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 391, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 24/2021, cujo objeto é a
contratação de serviços continuados de
outsourcing para operação de almoxarifado
virtual.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial
da União em 21 de fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20
de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.405948/2020-96, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
para gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº 24/2021, cujo objeto é a contratação de
serviços continuados de outsourcing para operação de almoxarifado virtual da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB):

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Diego Oliveira Lima 3210314 Titular

Francisco José Mareiro Batista 1069935 Suplente

Fiscal Técnico
Lia Militão Marreiro 1954439 Titular
Felipe Lauro Pinto 2032513 Suplente

 

Art. 2º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação
de sanções e extinção do contrato.
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Art. 3º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o
apoio da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 4º  Revoga-se a Portaria PROADI nº 361, de 29 de setembro de 2025-UNILAB.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 22/12/2025, às 12:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344595 e
o código CRC 4F366E2E.

 

Referência: Processo nº 23282.405948/2020-96 SEI nº 1344595
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 392, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 22/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços de cantina, sem
dedicação exclusiva de mão de obra,
mediante o regime de concessão
remunerada de espaço, a serem executados
na Unidade Acadêmica de Palmares, na 
UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial
da União em 21 de fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20
de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

Considerando o disposto no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.011686/2022-64, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
para gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº 22/2022, cujo objeto é a contratação de
serviços de cantina, sem dedicação exclusiva de mão de obra, mediante o regime de concessão
remunerada de espaço, a  serem executados na Unidade Acadêmica de Palmares, da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB):

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Diego Oliveira Lima 3210314 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente

Fiscal Técnico
Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Titular
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente
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Art. 2º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação
de sanções e extinção do contrato.

 

Art. 3º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o
apoio da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art.  4º Revoga-se a Portaria PROADI nº  352, de 29 de setembro de 2025-UNILAB.

 

Art.  5º  Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 22/12/2025, às 12:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344531 e
o código CRC 17661036.

 

Referência: Processo nº 23282.011686/2022-64 SEI nº 1344531
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 393, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 11/2024, cujo objeto é a
contratação de serviços de telefonia fixa
para a UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial
da União em 21 de fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20
de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

Considerando o disposto no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.001918/2024-38, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
para gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº 11/2024, cujo objeto é a contratação de
serviços de telefonia fixa para a Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
(UNILAB):

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Diego Oliveira Lima 3210314 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente

Fiscal Técnico
Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Titular
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

 

Art. 2º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação
de sanções e extinção do contrato.
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Art. 3º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o
apoio da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art.  4º Revoga-se a Portaria PROADI nº 351, de 29 de setembro de 2025-UNILAB.

 

Art.  5º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 22/12/2025, às 12:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344598 e
o código CRC 2DA390C4.

 

Referência: Processo nº 23282.001918/2024-38 SEI nº 1344598
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 394, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 19/2024, cujo objeto é a
contratação de serviços de publicidade
legal.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial
da União em 21 de fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20
de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

Considerando o disposto no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022;

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.010922/2024-97, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
para gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº 19/2024, cujo objeto é a contratação de
serviços de publicidade legal para a Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
(UNILAB), em jornal diário de grande circulação, nos Estados do Ceará e da Bahia:

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Diego Oliveira Lima 3210314 Titular

Francisco José Mareiro Batista 1069935 Suplente

Fiscal Técnico
Francisca Elzenite Siqueira Cavalcante da Costa 1042444 Titular

Jessika Yanne Alves Gomes de Sousa 1947579 Suplente
 

Art. 2º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação
de sanções e extinção do contrato.
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Art. 3º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o
apoio da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria PROADI nº 363, publicada no Boletim de Serviços, Edição nº
644, de 30 de setembro de 2025.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 22/12/2025, às 12:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344603 e
o código CRC 972CE0CB.

 

Referência: Processo nº 23282.010922/2024-97 SEI nº 1344603

17

Boletim de Serviços da Unilab N° 667 - 23 de dezembro de 2025

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 395, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 04/2022, cujo objeto é a
contratação  de serviços de apoio
administrativo na UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial
da União em 21 de fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20
de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.013559/2021-19, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
para gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº 04/2022, cujo objeto é a contratação de
serviços de apoio administrativo nas categorias assistente de apoio à gestão, auxiliar administrativo(a) e
copeiro(a), com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB):

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Francisco José Mareiro Batista 1069935 Titular
Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente

Fiscal Técnico
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Titular

Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Suplente

Fiscal Administrativo
Marcelo Ribeiro de Albuquerque 2320220 Titular

Diego Oliveira Lima 3210314 Suplente
 

Art. 2º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação
de sanções e extinção do contrato.
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Art. 3º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o
apoio da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 4º A fiscalização administrativa monitora os aspectos burocráticos do contrato,
incluindo o cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, o controle de revisões e
reajustes, e a adoção de medidas em caso de inadimplência.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria PROADI nº 340, de 29 de setembro de 2025-UNILAB.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir na data de 01 de janeiro de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 22/12/2025, às 12:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344580 e
o código CRC 841B0EF6.

 

Referência: Processo nº 23282.013559/2021-19 SEI nº 1344580
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 396, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 05/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços de limpeza, asseio
e conservação, jardinagem e auxiliar de
serviços gerais.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial
da União em 21 de fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20
de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.014256/2021-13, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
para gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº 05/2022, cujo objeto é a contratação de
serviços de limpeza, de asseio e de conservação, jardinagem e auxiliar de serviços gerais, com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva e fornecimento de materiais,
equipamentos e ferramentas, na Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
(UNILAB), nos municípios de Redenção e Acarape, no Ceará:

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Titular

Francisco José Mareiro Batista 1069935 Suplente

Fiscal Técnico
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Titular

Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Suplente

Fiscal Administrativo
Marcelo Ribeiro de Albuquerque 2320220 Titular

Diego Oliveira Lima 3210314 Suplente
 

Art. 2º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
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procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação
de sanções e extinção do contrato.

 

Art. 3º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o
apoio da fiscalização administrativa.

 

Art. 4º A fiscalização administrativa monitora os aspectos burocráticos do contrato,
incluindo o cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, o controle de revisões e
reajustes, e a adoção de medidas em caso de inadimplência. 

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria PROADI nº 339, de 29 de setembro de 2025-UNILAB.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 22/12/2025, às 12:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344585 e
o código CRC 1165A357.

 

Referência: Processo nº 23282.014256/2021-13 SEI nº 1344585
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 397, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 13/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços comuns de
engenharia necessários à manutenção
preventiva e corretiva, instalação e
desinstalação de equipamentos de
climatização e refrigeração na UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial
da União em 21 de fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20
de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.003513/2022-72, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
para gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº 13/2022, cujo objeto é a contratação de
serviços comuns de engenharia necessários à manutenção preventiva e corretiva, instalação e
desinstalação de equipamentos de climatização e refrigeração, incluindo ares condicionados, geladeiras,
frigobares, freezers de uso comum e bebedouros, mediante o regime de dedicação exclusiva de mão de
obra, com fornecimento de materiais, peças e componentes, na Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB):

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Jonh Wesley Lopes da Silva 2155112 Titular

Paula Andrezza Pinheiro de Sousa Medeiros 2144819 Suplente

Fiscal Técnico
Rafael Holanda de Lima 2172594 Titular

Túlio Pinheiro Moura 1845293 Suplente

Fiscal Administrativo
Marcelo Ribeiro de Albuquerque 2320220 Titular

Diego Oliveira Lima 3210314 Suplente
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Art. 2º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação
de sanções e extinção do contrato.

 

Art. 3º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o
apoio da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 4º A fiscalização administrativa monitora os aspectos burocráticos do contrato,
incluindo o cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, o controle de revisões e
reajustes, e a adoção de medidas em caso de inadimplência. 

 

Art.  5º Revoga-se a Portaria PROADI nº 345, de 29 de setembro de 2025-UNILAB.

 

Art.  6º  Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 22/12/2025, às 12:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344607 e
o código CRC CE2139F0.

 

Referência: Processo nº 23282.003513/2022-72 SEI nº 1344607
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 398, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 19/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços comuns de
engenharia inerentes à manutenção
preventiva e corretiva e adaptação prediais,
mediante o regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, com fornecimento de
materiais, ferramentas e equipamentos, na
UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União em 21 de fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20 de
dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.011239/2022-13, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração para
gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 19/2022, cujo objeto é a contratação de serviços
comuns de engenharia inerentes à manutenção preventiva e corretiva e adaptação prediais, mediante o
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de materiais, ferramentas e
equipamentos, na Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), nas
cidades de Redenção e Acarape, no Ceará:

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Jonh Wesley Lopes da Silva 2155112 Titular

Paula Andrezza Pinheiro de Sousa Medeiros 2144819 Suplente

Fiscal Técnico
Rafael Holanda de Lima 2172594 Titular

Túlio Pinheiro Moura 1845293 Suplente

Fiscal Administrativo
Marcelo Ribeiro de Albuquerque 2320220 Titular

Diego Oliveira Lima 3210314 Suplente
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Art. 2º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação de
sanções e extinção do contrato.

 

Art. 3º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o
apoio da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 4º A fiscalização administrativa monitora os aspectos burocráticos do contrato,
incluindo o cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, o controle de revisões e
reajustes, e a adoção de medidas em caso de inadimplência. 

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria PROADI nº 344, de 29 de setembro de 2025.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 22/12/2025, às 12:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344613 e o
código CRC D191DDDF.

 

Referência: Processo nº 23282.011239/2022-13 SEI nº 1344613
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 399, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 27/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços de vigilância
patrimonial armada, diurna e noturna na
UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial
da União em 21 de fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20
de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.009930/2022-29, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
para gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº   27/2022, cujo objeto é a contratação de
serviços de vigilância patrimonial armada, diurna e noturna, em jornada de trabalho de 12 (doze) horas
por 36 (trinta e seis) horas de descanso, com dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados na
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), nos municípios de
Redenção e Acarape, no Ceará:

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Titular

Francisco José Mareiro Batista 1069935 Suplente

Fiscal Técnico
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Titular

Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Suplente

Fiscal Administrativo
Marcelo Ribeiro de Albuquerque 2320220 Titular

Diego Oliveira Lima 3210314 Suplente
 

Art. 2º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
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procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação
de sanções e extinção do contrato.

 

Art. 3º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o
apoio da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 4º A fiscalização administrativa monitora os aspectos burocráticos do contrato,
incluindo o cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, o controle de revisões e
reajustes, e a adoção de medidas em caso de inadimplência. 

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria PROADI nº 341, de 29 de setembro de 2025-UNILAB.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 22/12/2025, às 12:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344608 e
o código CRC D31DAC0F.

 

Referência: Processo nº 23282.009930/2022-29 SEI nº 1344608
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 400, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 13/2023, cujo objeto é
a  contratação de serviços de portaria,
diurna e noturna na UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial
da União em 21 de fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20
de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

Considerando o disposto no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.010198/2023-11, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
para gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº 13/2023, cujo objeto é a contratação de
serviços de portaria, diurna e noturna, em jornada de trabalho de 12 (doze) horas por 36 (trinta e seis)
horas de descanso, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, na Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), nos municípios de Redenção e Acarape, no Ceará:

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Titular

Francisco José Mareiro Batista 1069935 Suplente

Fiscal Técnico
Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Titular
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

Fiscal Administrativo
Marcelo Ribeiro de Albuquerque 2320220 Titular

Diego Oliveira Lima 3210314 Suplente
 

Art. 2º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
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procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação
de sanções e extinção do contrato.

 

Art. 3º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o
apoio da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 4º A fiscalização administrativa monitora os aspectos burocráticos do contrato,
incluindo o cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, o controle de revisões e
reajustes, e a adoção de medidas em caso de inadimplência. 

 

Art. 5º  Revoga-se a Portaria PROADI nº 342, de 29 de setembro de 2025-UNILAB.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 22/12/2025, às 12:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344599 e
o código CRC E122981D.

 

Referência: Processo nº 23282.010198/2023-11 SEI nº 1344599
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 401, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 06/2024, cujo objeto é a
contratação de serviços de terceirização de
mão de obra, em regime de dedicação
exclusiva, nas categorias motorista,
mecânico automotivo, auxiliar de mecânica
automotiva e supervisor de logística, a
serem executados na UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União em 21 de fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20 de
dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

Considerando o disposto no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.012018/2023-35, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração para
gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 06/2024, cujo objeto é a contratação de serviços de
terceirização de mão de obra, em regime de dedicação exclusiva, nas categorias motorista, mecânico
automotivo, auxiliar de mecânica automotiva e supervisor de logística, a serem executados na Universidade
da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), nos municípios de Redenção e Acarape,
no Ceará:

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Francisco José Mareiro Batista 1069935 Titular
Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente

Fiscal Técnico
Tiago Sousa Freires 1967554 Titular

Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

Fiscal Administrativo
Marcelo Ribeiro Albuquerque 2320220 Titular

Diego Oliveira Lima 3210314 Suplente
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Art. 2º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação de
sanções e extinção do contrato.

 

Art. 3º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o
apoio da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 4º A fiscalização administrativa monitora os aspectos burocráticos do contrato, incluindo
o cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, o controle de revisões e reajustes, e a
adoção de medidas em caso de inadimplência. 

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria PROADI nº 343, de 29 de setembro de 2025-UNILAB.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 22/12/2025, às 12:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344592 e o
código CRC D04F4E70.

 

Referência: Processo nº 23282.012018/2023-35 SEI nº 1344592
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 402, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 13/2021, cujo objeto é a
contratação de serviços de gerenciamento
e controle de aquisição de combustíveis
para a UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial
da União em 21 de fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20
de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.406843/2020-54, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
para gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº  13/2021, cujo objeto é a contratação de
serviços de gerenciamento e controle de aquisição de combustíveis em rede de postos credenciados, para
a frota de veículos e equipamentos de propriedade e administrados pela Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB):

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Diego Oliveira Lima 3210314 Titular

Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente

Fiscal Técnico
Tiago Sousa Freires 1967554 Titular

Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente
 

Art. 2º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação
de sanções e extinção do contrato.
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Art. 3º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o
apoio da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria PROADI nº 354, de 29 de setembro de 2025-UNILAB.

 

Art.  5º  Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 22/12/2025, às 12:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344492 e
o código CRC D43FC01A.

 

Referência: Processo nº 23282.406843/2020-54 SEI nº 1344492
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

  

  

PORTARIA PROINTER/UNILAB N° 03/2025, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

  

Dispõe sobre os procedimentos de
movimentação, guarda, devolução e uso
dos bens patrimoniais no âmbito da Pró-
Reitoria de Relações Institucionais e
Internacionais (PROINTER/UNILAB).

O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a  Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 411, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025, publicada no  DOU de 18 de
novembro de 2025, resolve: 

 

 

Art. 1º  Normatizar os procedimentos de movimentação, guarda, devolução e uso dos bens
patrimoniais no âmbito da Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais (PROINTER/UNILAB).

 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Esta Portaria estabelece normas e rotinas para o uso, movimentação, guarda e
devolução dos bens patrimoniais sob responsabilidade da Pró-Reitoria de Relações Institucionais e
Internacionais – PROINTER/UNILAB, bem como define prazos, responsabilidades e procedimentos em
casos de irregularidades.

Art. 3º Este normativo aplica-se a todos os bens permanentes ou de consumo duradouro
vinculados à PROINTER, independentemente de sua origem (compra, doação, transferência ou cessão).

CAPÍTULO II
DA MOVIMENTAÇÃO, GUARDA E DEVOLUÇÃO DE BENS
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Art. 4º A movimentação de bens patrimoniais dentro ou fora das dependências da
PROINTER dependerá de autorização formal da chefia imediata e registro em formulário próprio, devendo
ser comunicada à área de patrimônio da UNILAB.

Art. 5º A guarda dos bens é de responsabilidade direta do servidor, terceirizado ou
estagiário a quem o bem for designado, cabendo a este zelar pelo seu uso adequado e conservação.

Art. 6º Ao término de atividades, desligamento, mudança de função ou encerramento de
contrato/estágio, o responsável deverá devolver os bens sob sua guarda, mediante checklist e assinatura
de termo de devolução.

CAPÍTULO III
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 7º Compete aos servidores da PROINTER:

I – zelar pela correta utilização dos bens sob sua responsabilidade;

II – comunicar imediatamente ocorrências de extravio, dano ou mau funcionamento;

III – devolver os bens sempre que solicitado.

Art. 8º Compete aos terceirizados lotados na PROINTER:

I – utilizar os bens exclusivamente para atividades laborais previstas no contrato;

II – não ceder, transferir ou remover bens sem autorização;

III – comunicar irregularidades à chefia imediata.

Art. 9º Compete aos estagiários da PROINTER:

I – utilizar os bens apenas nas atividades previstas no plano de estágio;

II – não instalar softwares, aplicativos ou dispositivos sem autorização;

III – devolver integralmente os bens ao término do estágio.

 

CAPÍTULO IV
DOS PRAZOS E ROTINAS DE CHECKLIST

Art. 10º A PROINTER realizará checklist semestral de seus bens patrimoniais, com registro
formal da situação de uso e conservação.

Art. 11º O checklist será conduzido pela chefia administrativa ou servidor designado, com
participação dos responsáveis diretos pelos bens.

Art. 12º Irregularidades ou inconformidades deverão ser comunicadas à área de
patrimônio da UNILAB em até 10 (dez) dias úteis após a conferência.

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS EM CASOS DE IRREGULARIDADES

Art. 13º O uso indevido dos bens acarretará advertência ao responsável e poderá gerar
responsabilização administrativa, civil ou penal, conforme a legislação vigente.

Art. 14º Em caso de extravio, furto ou roubo, o responsável deverá:

I – comunicar imediatamente à chefia da PROINTER;

II – registrar ocorrência policial, quando couber;
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III – encaminhar relatório circunstanciado ao setor de patrimônio da UNILAB em até 5
(cinco) dias úteis.

Art. 15º A apuração de responsabilidades seguirá os normativos da UNILAB e demais
legislações aplicáveis.

 

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16º Casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Relações Institucionais e
Internacionais, em consonância com o setor de patrimônio da UNILAB.

Art. 17º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da
UNILAB, devendo ser amplamente divulgada a todos os servidores, terceirizados e estagiários vinculados
à PROINTER.

 

 

assinado eletronicamente
Sabi Yari Moïse BANDIRI

Pró-Reitor de Relações Institucionais e Internacionais

Documento assinado eletronicamente por SABI YARI MOÏSE BANDIRI, PRÓ-REITOR(A) DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, em 19/12/2025, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1343911 e
o código CRC 57E279D9.

 

Referência: Processo nº 23282.019325/2025-17 SEI nº 1343911
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 787, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

  

Estabelece  recesso administrativo e
suspensão de atividades acadêmicas e
administrativas no âmbito da  Universidade
da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira – UNILAB.

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria nº 154, de 14 de maio de 2021, publicado no DOU de 19 de maio de 2021, Edição: 93,
Seção 2, Página 32;

Considerando a necessidade de organização do funcionamento institucional no período de
final de ano;

Considerando os princípios da eficiência administrativa e do planejamento das atividades
acadêmicas e administrativas;

Considerando os princípios da eficiência e da economicidade na Administração Pública,
com vistas à racionalização do uso de recursos humanos, materiais e financeiros;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.017379/2025-30, resolve:

 

Art. 1º Estabelecer recesso administrativo no âmbito da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – UNILAB nos dias 24 e 31 de dezembro de 2025.

 

Art. 2º Ficam suspensas as atividades acadêmicas e administrativas da UNILAB nos dias 26
de dezembro de 2025 e 02 de janeiro de 2026, salvo atividades inadiáveis e essenciais, a serem mantidas
conforme orientação das respectivas chefias.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ELIANE GONÇALVES DA COSTA
Vice-Reitora no exercício da Reitoria
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Documento assinado eletronicamente por ELIANE GONÇALVES DA COSTA, REITOR(A),
SUBSTITUTO(A), em 22/12/2025, às 18:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1345995 e
o código CRC B1D59D6A.

 

Referência: Processo nº 23282.017379/2025-30 SEI nº 1345995
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